
 

 
 
 

 

1º ERRATA 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM GERIR A AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS E 

INSUMOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, BEM COMO UTENSÍLIOS, 

ARTEFATOS, EPI'S E FERRAMENTAS, ATRAVÉS DE SOFTWARE DEDICADO, 

EM ATENDIMENTO AOS MUNICÍPIOS DEMANDANTES. 

 

A Comissão de Contratação/Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, torna 

pública a presente ERRATA ao Edital do Pregão Eletrônico nº 013/2026 e ao 

respectivo Termo de Referência, para promover alteração no item 12.1, passando a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

ONDE SE LÊ: 

(Item 12.1 do Edital e do Termo de Referência) 

[Redação anterior] 

 

LEIA-SE: 

12.1. Comprovação de Capacidade Técnica, através de apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

empresa licitante realizou serviços de natureza compatível com o objeto desta 

licitação, de maneira satisfatória, com experiência mínima de 12 (doze) meses. 

O atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá vir assinado pelo 

representante legal da empresa emitente, devidamente comprovado, ou por seu 

Procurador, mediante apresentação de procuração pública. 

 

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Edital e seus 

anexos não alteradas pela presente Errata. 

 

A presente alteração possui caráter meramente esclarecedor/complementar, não 

afetando a formulação das propostas, razão pela qual permanece inalterada a data 

da sessão pública, nos termos do art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Araxa/MG, 08/05/2026 

 

Luiz Claudio Ferreira 

Pregoeiro 

 


